
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 25, DE 03 DE MARÇO DE 2022
Institui Comissão Permanente de Licitação, no âmbito da Secretaria de Estado de Governo
do Distrito Federal, em obediência à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº
6.956, de 29 de setembro de 2021.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições legais previstas no artigo 105, parágrafo único, III, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, em obediência à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 6.956, de 29 de
setembro de 2021, resolve:
Art. 1º Designar JAILTON LACERDA DE SOUSA NASCIMENTO, matrícula
1.690.555-5, para compor e presidir a Comissão Permanente de Licitação, no âmbito da
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
Art. 2º Designar MARCELINO MILAGRES GUIMARÃES, matrícula 168.9406-5,
RAFAEL CASTELO BRANCO RODRIGUES, matrícula 1.702.479-X, RENAN MUNIZ
GONÇALVES, matrícula 1.693.503-9, e JOÃO EGMONT LEÔNCIO JÚNIOR,
matrícula 1.687.056-5, para compor, como equipe técnica, a Comissão Permanente de
Licitação, no âmbito da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 37, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 42, do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar CARLOS HENRIQUE PEREIRA PINTO DO NASCIMENTO,
matrícula 1.704.108-2, Assessor e HERON BRITO DE OLIVEIRA, matrícula 1.690.493-
1, Chefe do Núcleo de Informática, para atuarem como EXECUTOR TITULAR e
EXECUTOR SUPLENTE, respectivamente, na execução do Contrato nº 02/2021 e seus
aditivos, celebrado entre a Administração Regional de Ceilândia e a Empresa Connec
Telecomunicações e Informática LTDA, cujo objeto a empresa especializada para
prestação de serviços de telecomunicações, compreendendo o fornecimento de até 5
(cinco) feixes E1, assinatura básica de acesso digital E1, com 30 canais e até 130 (cento e
trinta) canais de serviço de solução de telefonia fixa corporativa baseado na tecnologia
voz sobre IP (voip), composta de recursos completos para sua operação, incluindo
fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva, corretiva e perfectiva de
hardware e software, canais de comunicação, sistema de gestão e aparelhos telefônicos IP.
Art. 2º Os servidores relacionados no art. 1º deverão observar o disposto no art. 67, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 bem como o contido no despacho (Documento SEI)
inserido no processo 00138-00000110/2021-31.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO BATISTA FERNANDES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 42, do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar RAYANNE ALVES DO NASCIMENTO, matrícula 1.691.004-4,
Assessor Técnico, para atuar como EXECUTORA TITULAR e WELINGTON CARLOS
DOS SANTOS, matrícula 1.691.105-9, Gerente de Obras, como EXECUTOR
SUPLENTE, na execução do Contrato nº 002/2019-RA IX e seus aditivos, celebrado entre
a Administração Regional de Ceilândia e a FUNDAÇÃO DE AMPARO AO
TRABALHADOR PRESO - FUNAP, cujo objeto é o fornecimento de até 45 (quarenta e
cinco) profissionais, de forma abrir oportunidade de trabalho extramuros, aos presos do
regime semiaberto e aberto do Sistema Penitenciário do Distrito Federal, de forma a
contribuir no processo de reinserção dos apenados no mercado de trabalho, através do
programa de Governo "Reintegra Cidadão", instituído pelo Decreto nº 24.193/2003, bem
como a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal, conforme consta nos
autos do Processo: 00138-00002575/2019-10.
Art. 2º Os servidores relacionados no art. 1º deverão observar o disposto no art. 67, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO BATISTA FERNANDES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 39, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 42, do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar CAIO LINHARES DO AMARAL, matrícula 1.706.974-2, Assessor, e
ARLEY DE BRITO CARDOSO, matrícula 1690944-5, Assessor Técnico, para atuarem
como EXECUTOR TITULAR e EXECUTOR SUPLENTE, respectivamente, na execução
do Contrato nº 04/2021 e seus aditivos, celebrado entre a Administração Regional de
Ceilândia e a Empresa HBL Carimbos e Placas Indústria e Comércio LTDA, cujo objeto é
a aquisição de Material de Expediente (Carimbos), para utilização pela Administração
Regional de Ceilândia.

Art. 2º Os servidores relacionados no art. 1º deverão observar o disposto no art. 67, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 bem como o contido no despacho (Documento SEI
63238337) inserido no processo 00138-00001648/2021-62.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO BATISTA FERNANDES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 40, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DA CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto nº
16.247, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
Art. 1º Designar ANDRÉ VINICIUS GOMES ROSA, Assessor Técnico da Gerência de
Administração Geral, matrícula 1.690.967-4, para atuar como EXECUTOR, e CARLOS
HENRIQUE PEREIRA PINTO DO NASCIMENTO, matrícula 1.704.108-2, Assessor
como SUPLENTE, objeto da prestação e utilização do serviço público de energia elétrica
entre a distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento
de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, para atender as demandas relacionadas ao consumo de energia elétrica
de forma continuada para os próprios desta Regional de Ceilândia e os seus demais anexos
(imóveis), conforme processo 138.000.032/2018.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67 da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 13 do Decreto nº 16.098/94.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO BATISTA FERNANDES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DA CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto nº
16.247, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
Art. 1º Designar ANDRÉ VINICIUS GOMES ROSA, Assessor Técnico da Gerência de
Administração Geral, matrícula 1.690.967-4, para atuar como EXECUTOR, e CARLOS
HENRIQUE PEREIRA PINTO DO NASCIMENTO, matrícula 1.704.108-2, Assessor
como SUPLENTE, cujo objeto é o abastecimento de água e esgotamento sanitário a
CONTRATANTE (Administração Regional de Ceilândia - RA IX), pela CONTRATADA
(Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB), necessário ao
funcionamento de suas instalações localizadas em diversos pontos do Distrito Federal, sob
sua responsabilidade, conforme processo 138.000.001/2017.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67 da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 13 do Decreto nº 16.098/94.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO BATISTA FERNANDES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições, que lhe confere o art. 42, do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto de nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar EDUARDO DA COSTA SILVA, matrícula 1.699.960-6 e RAFAEL
TELES SILVA, matrícula 1.700.935-9, para atuarem, respectivamente, como Executores
TITULAR e SUPLENTE, dos serviços contratados à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos EBCT, CNPJ nº 34.028.316/0001-03, com vistas à necessidade desta
Administração Regional em realizar Serviços Postais, como envio de cartas, convocações,
notificações e outras documentações, conforme especificado no Termo de Referência e
justificativas constantes.
Art. 2º Competirá aos servidores designados como Executor e Suplente, exercerem as
seguintes atribuições, sem prejuízo de outras legalmente previstas:
I - Supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato em todas as fases,
observando o dispositivo no Art. 67 da Lei nº 8666/93 e no Art. 41 do Decreto n°
32.598/2010;
II - Atestar as Notas Fiscais/ Faturas referentes à prestação dos serviços e a conclusão das
etapas ajustadas;
III - Exercer o controle e a observância do prazo para a execução dos serviços;
IV - Apresentar relatório de acompanhamento dos serviços contratados no prazo legal, ao
término dos serviços ou sempre que solicitado.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LUIZ EDUARDO GOMES DE PAULA PESSOA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas, conforme artigo nº 42, do Regimento Interno,
das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017
e considerando o disposto no Artigo 61, da Lei nº 840/2011, Lei Complementar nº
928/2017, Lei Complementar nº 954/2019, Artigo 42 do Decreto nº 34.023/2012, Decreto
nº 37.610/2016, Portaria nº 308, de 04 de Julho de 2018 e Lei 4317/2009, resolve:
CONCEDER horário especial ao servidor FELIPE LOPES DE CARVALHO, matrícula
91.215-8, Técnico de Planejamento Urbano e Infraestrutura, com redução de 50% da
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